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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Princesa Isabel

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800742-11.2018.8.15.0311

D E S P A C H O 

 

Vistos etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita, visto que preenchidos nos autos os requisitos formais exigidos pelo art.
98 do NCPC.

Em que pese a matéria discutida nos presentes autos admitir a autocomposição, verifica-se que a parte
promovida, em demandas dessa natureza, só propõe eventual acordo após a realização de perícia judicial, de
modo que se afigura desnecessária, desaconselhável e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional a
designação de audiência inicial de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede,
por sua vez, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar de eventual
audiência de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a  conciliadoraratio
da novel codificação (art. 3, §3, c/c art. 159, V, do NCPC).

Cite-se a parte promovida para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias.

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela parte autora (NCPC, art. 344).

INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

Princesa Isabel/PB, 06 de agosto de 2017.

Maria Eduarda Borges Araújo

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel
Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800742-11.2018.8.15.0311
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSEFA GILBERLANIA ALVES NOGUEIRA SOUZA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça,
que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos
das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30/2019, INTIMO
as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dos presentes autos, prazo de 05
(cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos normativos legais.

PRINCESA ISABEL, 25 de outubro de 2019.

 

LINDINALVA XAVIER DOS SANTOS
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel
Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800742-11.2018.8.15.0311
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSEFA GILBERLANIA ALVES NOGUEIRA SOUZA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça,
que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos
das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30/2019, INTIMO
as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dos presentes autos, prazo de 05
(cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos normativos legais.

PRINCESA ISABEL, 25 de outubro de 2019.

 

LINDINALVA XAVIER DOS SANTOS
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Princesa Isabel

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800742-11.2018.8.15.0311

D E S P A C H O 

 

Vistos etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita, visto que preenchidos nos autos os requisitos formais exigidos pelo art.
98 do NCPC.

Em que pese a matéria discutida nos presentes autos admitir a autocomposição, verifica-se que a parte
promovida, em demandas dessa natureza, só propõe eventual acordo após a realização de perícia judicial, de
modo que se afigura desnecessária, desaconselhável e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional a
designação de audiência inicial de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede,
por sua vez, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar de eventual
audiência de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a  conciliadoraratio
da novel codificação (art. 3, §3, c/c art. 159, V, do NCPC).

Cite-se a parte promovida para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias.

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela parte autora (NCPC, art. 344).

INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

Princesa Isabel/PB, 06 de agosto de 2017.

Maria Eduarda Borges Araújo

Juiz de Direito
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